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Fmpresários zimbabweanos querem
rnais facilidades e diá1090 económico

Os hornens de negó-
cios zimbabweanos que-
rem um maior diálogo
entre as autoridades de
Harare e as moçambica-
nas para remover os
obstáculos que emper-
ram as relações econó-
micas entre os dois
países.

Um dirigente da Câ-
mara de Comércio do
Z imbabwé,  Husse in
Omar. exortou as duas
partes a delinearem es-
tratégias simplificadas
para facilitar não só as
trocas comerciais corno
o investimento privado.

Segundo Omar, os
empresários moçambi-
canos queixam-se de
que os zimbabweanos

estão mais interessados
em vender os seus pro-
dutos em Moçambique .
do que em importar pro-
dutos moçambicanos.

"As importaçÕes zim-
babweanas são muito
escassas, confirmando
as reclamações de que
o comércio só se está a
fazer num sentido. Da
mesma forma, os zim-
babweanos se queixam
de restrições por parte
dos  moçambicanos,
eles também dizem o
mesmo de nós,.

As restrições citadas
por Omar incluem, para
além das barreiras tari-
Íárias, os preços exorbi-
tantes cobrados para a

obtenção de vistos de
entrada nos dois países.
Ambas as partes co-
bramoequivalentea40
dólares americanos pe-
lo visto de entrada, fac-
to que, segundo Omar,
encoraja a utilização de
vias ilegais para a tra-
vessia das Íronteiras.

Os zimbabweanos re-
clamam o facto de que
as autoridades moçam-
bicanas cobrarem ainda
outro tipo de taxas de
entrada, algumas das
quais Íoram descritas
como "injustas" pelo di-
rector do Grupo do Cor-
redor da Beira, David
Zausmer.

Para além do montan-

te do visto de entrada,
as autoridades moçam-
biacanas cobram 30 dó-
lares americanos de se-
guro compulsivo por ca-
da veículo que etraves-
sa a fronteira.

Outro ponto de discor-
dia são as tarifas cobra-
das pelos serviÇos rodo-
viários de Maputo por
cada camião de carga
que atravessa a frontei-
ra para recolher ou des-
carregar carga nos por-
tos moçambicanos, va-
lores que os zimbab-
weanos cons ideram
muito acima do estipula-
do nos acordos no âm-
bito da área de comércio
preÍerencial.
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